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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
N 

PROTOCOLO 
NÚMERO 'D2t/W22 ÀS Jj :52 

Projeto de Lei nº 01212022 
De 01 de junho de 2022 

Denomina via pública do município 
de São Domingos e dá outras 
providências. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Sergipé, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprova e segue para sanção do Poder 
Executiva a seguinte lei: 

Art.1° - Fica denominada de "AVENIDA EDIMUNDO PAULO DOS SANTOS", a via 
pública que se inicia em frente a Creche Angelina Mecenas no Conjunto José Fonseca Lima e 
finaliza na Praça do Povoado Mangabeira, Zona Rural desse município. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° - Ficam revogadas todos as disposições em contrário. 

Edifício Waldomiro Pereira dos Santos, Câmara Municipal de São Domingos, Estado 
de Sergipe, em 01 de junho de 2022. 

Josivald~ a dos Santos 
Vereador 

CAMARA MUN OE SÃO DOMINGOS 
APROVADO EM REOACAO 

EM.ll_;IN~!g / '2022 
zpfifr&<;,;; -

Rua Francisco Vieira da Paixão. n'-155 - Cenlro, São Domingos/SE. CEP: 49.525-000 • Tel /Fax: (79) 3455-1414, E-maM: camaramumcipaldesaodommgostllbol.com.br, 
Site: W\v.v.cmsaodou■IQOS,se.gov br, Facebook: Câmara Municipal de São Domingos. Twitter: @cmsaodommgos 



ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER L E GISLATIVO 

JUSTIFICATIVA 

LIDO NO EXPEDIENTE 
Data: O 

Biografia - Edim undo Paulo dos Santos 

Edimundo Paulo dos Santos, conhecido como (Mundinho), nasceu no dia 
08/03/1943 e faleceu após uma cirurgia cardíaca no dia 11/07/2009, natural de 
São Domingos, Sergipe. Nascido no Povoado Mangabeira, filho de Josefa 
Balbina de Jesus e Pedro Paulo Joaquim, de religião católica e devoto de São 
Bento, era casado com Julieta Martins da Conceição, com quem teve 09 (nove) 
filhos, sendo cinco mulheres e quatro homens. 

Edimundo Paulo dos Santos era semialfabeto, lavrador e pedreiro, homem 
simples e integro, tinha como time do coração o Palmeiras, era amante do 
futebol amador, dirigiu por muitos anos o clube de futebol de sua localidade, 
que levava o nome do seu time favorito Palmeiras. Com grande facilidade de 
fazer amizades, e um coração gigantesco não media esforços para ajudar às 
pessoas de sua comunidade. Gostava muito de realizar em sua residência os 
famosos Forrós Pé de Serra, recebendo ali os amigos e pessoas de toda 
região da cidade. Como tinha muita popularidade e acesso ao meio político, 
foram surgindo incentivo de amigos e autoridades para candidatar-se à 
vereador. Por gostar de ajudar o próximo não pensou muito, e resolveu no ano 
de 1987 concorrer às eleições, sendo eleito em 1 ° lugar para vereador pelo 
município de São Domingos, e reeleito no ano de 1992 encerrando seu 
segundo mandato no ano de 1997. Atuou incansavelmente no 
desenvolvimento e melhoria da qualidade de vida dos são-dominguenses, e 
em especial da comunidade Mangabeira. 

São Domingos/SE, junho de 2022. 
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ESTADO DE SERGIPE 

- CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
·· PODER LEGISLATIVO 

Às Comissões de: 

DESPACHO Nº 012/2022 
DE 02 DE JUNHO DE 2022 

• Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 

• Comissão de Políticas Urbanas (CPU) 

MATÉRIA: Projeto de Lei nQ 012/2022 de 01 de junho de 2022 que, "DENOMINA VIA PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para parecer: 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 02 de junho de 2022. 

Acác~ tiago 
Presidente 
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ESTADO DE SERGIP E 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviços 
Públicos e Redação Final (CCJ) ao Projeto de Lei nº 
012/2022 de 01 de junho de 2022. 

Relator: WASHINGTON SOUZA SANTOS 

I - DO RELATÓRIO 

Oriundo do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 012/2022 de 01 de 
junho de 2022, que "DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

II - DO PARECER 

Após leitura a matéria, passo a emitir o meu parecer. 

A matéria em tela tem por objetivo denominar de "AVENIDA EDIMUNDO PAULO DOS 
SANTOS", a via pública que se inicia em frente a Creche Angelina Mecenas no Conjunto José 
Fonseca Lima e finaliza na Praça do Povoado Mangabeira, Zona Rural desse município. 
Edimundo Paulo dos Santos, conhecido como (Mundinho), nasceu no dia 08/03/1943, 
natural de São Domingos, Sergipe, nascido no Povoado Mangabeira, filho de Josefa Balbina 
de Jesus e Pedro Paulo Joaquim, de religião católica e devoto de São Bento, era casado com 
Julieta Martins da Conceição, com quem teve 09 (nove) filhos. Edimundo Paulo dos Santos 
era lavrador e pedreiro, homem simples e integro. Mundinho foi vereador do município de 
São Domingos por dois mandatos. Em 11/07/2009 veio a falecer por complicações após 
uma cirurgia cardíaca. Após exposição de todo o contexo, julgo ser justa e honrada a 
presente homenagem. Sem mais, OPINO pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da 
matéria, atendendo a mesma aos preceitos regimentais do processo legislativo. 

III- DO VOTO 

Diante ao exposto, sugiro pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, 
cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 03 de agosto de 2022. 

UZA 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
c;, PODER LEGISLATIVO 

Parecer da Comissão de Políticas 
Urbanas (CPU) ao Projeto de Projeto de 
Lei nº 012/2022 de 01 de junho de 
2022. 

Relator: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS 

I - DO RELATÓRIO 

Oriundo do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 012/2022 
de 01 de junho de 2022, que "DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

II - DO PARECER 

Analisando o Projeto de Lei nº 012/2022, nota-se que o mesmo trata 
sobre a denominação de via pública em nosso município. Visto toda a história 
narrada na biografia do saudoso Edimundo Paulo dos Santos, conhecido como 
(Mundinho), nascido no dia 08/03/1943, natural de São Domingos, Sergipe, no 
Povoado Mangabeira, filho de Josefa Balbina de Jesus e Pedro Paulo Joaquim, de 
religião católica e devoto de São Bento, era casado com Julieta Martins da 
Conceição, com quem teve 09 (nove) filhos. Edimundo Paulo dos Santos era 
lavrador e pedreiro, homem simples e integro. Mundinho foi vereador do município 
de São Domingos por dois mandatos. Em 11/07/2009 veio a falecer por 
complicações após uma cirurgia cardíaca. Visto também que a Comissão de Justiça 
opinou pela constitucionalidade da matéria, e entendendo ser de interesse público, 
pois trata-se de uma das fases relacionadas a organização urbana, cabe salientar, 
que cidades onde suas ruas são nomeadas e que possuem placas indicativas, 
facilitam a vida de todos em geral. No que diz respeito a homenagem feita ao senhor 
Edimundo Paulo dos Santos, reconheço ser justa e honrosa. 

III - DO VOTO 

Diante ao exposto, sugiro a regular tramitação do presente Projeto de 
Lei de forma emendado, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 03 de 
agosto de 2022. 

~i~M)~ 
José Ferreira dos Santos 

Relator 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

PAUTA DA 411 SESSÃO ORDINÁRIA-10 DE AGOSTO DE 2022 

Sujeitai-vos pois a Deus1 resisti ao diabo1 e ele fugira de vós" (Thiago 5 : 7) 

Projeto de Lei n2 009/2022 DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO Ver. Acácio Primeira 
de 30 de maio de 2022 DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS Temóteo Discussão 

Projeto de Lei n!2 010/2022 DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO Ver. José Primeira 

de 30 de maio de 2022 DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS Ferreira Discussão 

Projeto de Lei n!2 011/2022 DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO Ver. Acácio Primeira 

de 30 de maio de 2022 DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS Temóteo Discussão 

Projeto de Lei n!2 012/2022 DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO Ver. Josivaldo Primeira 
de 01 de junho de 2022 DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS Barbosa Discussão 

Projeto de Lei n!2 013/2022 DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO Ver. Josivaldo Primeira 

de 01 de junho de 2022 DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS Barbosa Discussão 

Projeto de Lei n!2 014/2022 DENOMINA PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
Ver. 

Primeira 

de 02 de agosto de 2022 DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Washington 

Discussão 
Souza 

Acácl~z:s;: 
Presidente 
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ESTADO D E S E RGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMI N GOS 
POD E R L E GISLATIVO 

PAUTA DA 42!! SESSÃO ORDINÁRIA-16 DE AGOSTO DE 2022 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5 : 7) 

Projeto de Lei nº 009/2022 
de 30 de maio de 2022 

Projeto de Lei nº 010/2022 
de 30 de maio de 2022 

Projeto de Lei nº 011/2022 
de 30 de maio de 2022 

Projeto de Lei nº 012/2022 
de 01 de junho de 2022 

Projeto de Lei nº 013/2022 
de 01 de junho de 2022 

Projeto de Lei nº 014/2022 
de 02 de agosto de 2022 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Acác~ 
Presidente 

Ver. Acácio Segunda 
Temóteo Discussão 

Ver. José Segunda 

Ferreira Discussão 

Ver. Acácio Segunda 
Temóteo Discussão 

Ver. Josivaldo Segunda 
Barbosa Discussão 

Ver. Josivaldo Segunda 
Barbosa Discussão 

Ver. 
Segunda 

Washington 
Discussão 

Souza 
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ESTADO D E S E RGJP E 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMI N GO S 
POD E R LE GISLATIVO 

PAUTA DA 43! SESSÃO ORDINÁRIA - 17 DE AGOSTO DE 2022 

Projeto de Lei nº 009/2022 
de 30 de maio de 2022 

Projeto de Lei nº 010/2022 
de 30 de maio de 2022 

Projeto de Lei nº 011/2022 
de 30 de maio de 2022 

Projeto de Lei nº 012/2022 
de 01 de junho de 2022 

Projeto de Lei nº 013/2022 
de 01 de junho de 2022 

Projeto de Lei nº 014/2022 
de 02 de agosto de 2022 

Projeto de Lei nº 016/2022 
de 05 de agosto de 2022 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5: 7) 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃC 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃC 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DENOMINA PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃC 
DOMINGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO PISO SALARIAL DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃC 
DOMINGOS, EM CUMPRIMENTO DOS PRECEITOS DA 
LEI N2 11.738/2008 E ALTERA A TABELA SALARIAL 
APÊNDICE DA LEI N2 155, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2006 

Ac~ ~o 
Presidente 

Ver. Acácio 
Redação Final 

Temóteo 

Ver. José 
Redação Final 

Ferreira 

Ver. Acácio 
Redação Final 

Temóteo 

Ver. Josivaldo 
Redação Final 

Barbosa 

Ver. Josivaldo 
Redação Final 

Barbosa 

Ver. 
Washington Redação Final 

Souza 

Executivo Primeira 
Municipal Discussão 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 01212022 
De 01 de junho de 2022 

Denomina via pública do município 
de São Domingos e dá outras 
providências. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprova e segue para sanção do Poder 
Executiva a seguinte lei: 

Art.1° - Fica denominada de "AVENIDA EDIMUNDO PAULO DOS SANTOS", a via 
pública que se inicia em frente a Creche Angelina Mecenas no Conjunto José Fonseca Lima e 
finaliza na Praça do Povoado Mangabeira, Zona Rural desse município. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° - Ficam revogadas todos as disposições em contrário. 

Edifício Waldomiro Pereira dos Santos, Câmara Municipal de São Domingos, Estado 
de Sergipe, em 17 de agosto de 2022. 

Comissão de Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 

CAMARA MUN Dl SÃO DOMINGOS 
APROVADO fM REDACAO 

FINAL 
EM_J3:: . ./ 0 '6 / 2lJ2Z 

º,ih~ 

Anderson ~~e Almeida 
Pres,freíffe da CCJ 
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